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Prefeitura ~a Estância ~e São José ~os Cam~os 
ESTADO DE SJO PAULO 

Em :; de .Jezeobro de 194 ,., § 

/ 
06 3 

• C&lara ... un.ic:i: al de ·~ão Josá dos Car..;oa , decre~ta e eu .rr 

mulgo a se~nte lei ; 

.Ar:tie;o 1 2- Ficam anuladas , nas ir:::'ortQ..."lc~ as abaiXo , as se.; 

vilinteo verbo.s o.o or.;ar,ento: 

Total.Lente ; 

254'e-6~-~ l:ateria.l. eru.w.1enteo •••• l \) o00v , ov 

.t"arcialr.ente : 

:522/8-:2-4 Despesas .uiveraas •••• •• • 1 0 . 000 , 00 

Art.i t.J"' 2w- Fiel.~. auerto t'.a Cont~:o.or~a ._uni c i ... nl um créd.i to 
Cr 20o0UO , OO \vinte 1 il cruze·rcc) , suplel entar 
às set.u.ii'te.., verl: as do orçamento • 

Artigo )2-

Artigo 42-

j~2/8-8~-~ Pessoal Var1avel ? . OUU , vV 

O valor ao rrese~t e crédito serávcoberto com os 
recursos proveniert~s o.as anulaçoes d.e que tra
ta o artieo anterior • 

.~sta lei entrará er .. v16or na data de sua rmblic 
çao , revot,.aoas r.s dis ... losiçÕes em co11trário . 

?refei turf' d.a. Estância de ::>ão José aos Ca:..~·oa , 5 de Deze:: r 
ó.e 1.94o. l ,.. 

C L v~___ L"-~~ 
Antenor Ka.soimento Filho 

?rc~~~to Sanjt(r1o 

Revistrada e .JUblJ.cao.a. na Divisão .Ad.ministre.tha ,. aos 3 de 
Dezemtro ae 1~48 . 


